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				Exma. Senhora Presidente,














				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se enviar à Câmara Municipal um projeto de lei, nos moldes do Projeto de Lei 647/97, objetivando à criação do Fundo Municipal de Habitação Popular -FMHP.





JUSTIFICATIVA:





		


				Torna-se necessário um órgão gestor específico para o programa habitacional no município de Patos de Minas, principalmente para coordenar a aquisição de móveis, a doação de lotes, os recebimentos de prestações, as doações de material de construção, enfim, tudo o que  se encontrar relacionado diretamente a habitação popular e que tenha a participação direta da administração pública municipal.


				Desta forma, sugerimos a criação do Fundo Municipal de Habitação Popular, como forma mais prática de gerir, principalmente, os recursos atinentes à área.


				 Matérias semelhantes foram aprovadas pela Câmara Municipal de Patos de Minas por duas vezes consecutivas e em duas legislaturas distintas. À época, as matérias foram vetadas pelos chefes do Executivo, sob a argumentação de que a competência para legislar sob tais matérias seria de exclusividade do Poder Executivo. Contudo, em momento algum, os prefeitos municipais que vetaram as matérias demonstraram interesse em regulamentá-las, comprovando, assim, que é necessário criar este mecanismo.


				Com o espírito voltado a solução dos problemas sociais, temos a certeza de que o Prefeito Municipal não medirá esforços em atender esta justa reivindicação.











				Sala das Sessões, 11 de julho de 1997








				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador


							








				


